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Recorrente: Anadir Mantero Ribeiro
Recorrido: Ministério Público Eleitoral
Relato: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes



Eminente Relator:



Cabe a este Parquet manifestação quanto ao RECURSO INOMINADO, interpostos por Anadir Mantero Ribeiro, contra decisão monocrática prolatada às fls.19/20 que decidiu  por declarar nulas as duas filiações partidárias da recorrente.



Conforme se verifica nos autos, a interessada manteve sua filiação ao partido Democratas-DEM até 03/10/2007, tendo efetivado nova filiação a outra agremiação, sendo esta o PMDB, em 28/08/2007. Alegou, ainda, que o seu nome não consta da ficha de filiação enviada ao Cartório pelo DEM e sim na listagem enviada pelo PMDB, fato que desconfiguraria a dupla filiação. 



Resumida a questão, passa este Parquet à manifestação. 



O parágrafo único, do artigo 22, da Lei 9.096/95, assim determina: “Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos”.



Como bem pode ser observado na literalidade do artigo, acima transcrito, em momento algum o legislador citou a listagem, contendo os nomes dos agremiados, como meio de prova da filiação ou desfiliação, devendo então pautar nossa analise do mérito pelas datas dos requerimentos, junto ao Partido e à Justiça Eleitoral, que traduzem a existência incontestável da dupla filiação.



Desta feita, tendo como acertada a decisão ora recorrida, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo IMPROVIMENTO do presente recurso.


CBÁ/MT, 09/07/2008.
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